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PARECER Nº 568/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0117/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Edemilson Chaves, que 
dispõe sobre o cadastramento e periodicidade de poda de árvores e arbustos de 
porte arbóreo no Município de São Paulo.  
A propositura reúne condições de prosseguimento.  
Com efeito, a manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, assunto 
que é de interesse de todos, vez que é imperioso à sobrevivência humana e à sadia 
qualidade de vida, foi alçado à categoria de princípio constitucional impositivo, 
quando a Constituição Federal determinou ao Poder Público em todas as suas 
esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-dever 
de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;  
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente:  
Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a:  
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  
Por outro lado, a propositura denota típica manifestação do poder de polícia do 
Município, mais precisamente na modalidade de polícia das atividades urbanas em 
geral. Oportunas, neste ponto, as lições de Hely Lopes Meirelles (In, “Direito 
Municipal Brasileiro”, 16ª edição, Malheiros Editores, 2008, p. 516):  
Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e 
das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local. (grifamos)  
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Destaque-se, ainda, que estando o projeto em análise relacionado com a política 
municipal de meio ambiente é necessária à realização de duas audiências públicas, 
nos termos do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Todavia, necessário se faz apresentar um substitutivo visando adequar o presente 
projeto de lei à melhor técnica de elaboração legislativa:  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0117/13.  
Dispõe sobre o cadastramento e periodicidade de poda de árvores e arbustos de 
porte arbóreo no município de São Paulo, e dá outras providências.  



A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1° Fica o Poder Executivo, através da SMVM (Secretaria Municipal do Verde e 
Meio Ambiente), obrigado a cadastrar todas mudas de árvores e arbustos de porte 
arbóreo situados em logradouro e passeio público.  
Art. 2° Após o cadastramento, as informações deverão ser divulgadas na rede 
mundial de computadores (Internet) e/ou mídia compatível, para divulgação de 
valores quantitativos e qualitativos do censo.  
Art. 3° No censo qualitativo, a SMVM deverá divulgar as informações mínimas a 
seguir:  
I - Espécie;  
II - Localização;  
Ill - Subprefeitura e/ou órgão responsável;  
IV - Estado de saúde do espécie;  
V - Periodicidade aproximada para corte e/ou poda da espécie;  
VI - Data da última poda;  
VII - Data aproximada da próxima poda;  
VIII - Data da vistoria;  
IX - Identificação do Engenheiro Agrônomo autor do laudo.  
Art. 4° A Subprefeitura e/ou órgão responsável, fica obrigada a realizar poda e/ou 
vistoria, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data aproximada da próxima poda, 
bem como, elaborar novo laudo com posterior atualização das informações 
divulgadas.  
Art. 5° A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal que 
terá prazo máximo de 120 dias para sua execução, a contar da data de sua 
aprovação.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas sem necessário.  
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição e Justiça e Legislação Participativa, 24/04/2013.  
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